Sabaré

Prefeitura Municipal

LEI NUMERO 3.082, de 27 de margo de 2025.

“*Autoriza a Abertura de Crédito Adicional

Suplementar e da outras providéncias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SABARA, Estado de Minas Gerais, no
uso de suas atribuicées legais, faz saber que a CAMARA MUNICIPAL DE SABARA,

aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°) Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional suplementar, via decreto, conforme Lei Federal n® 4.320/64, artigo 41, inciso
[, no valor de R$18.000,00 (dezoito mil reais), na dotag&do do orgamento em vigor, a

sequir descrita:

Orgdo 02 — Executivo Municipal

Unidade 016 — Fundo Municipal da Infancia Adolescéncia

Sub-Unidade 001 — Fundo Municipal da Infancia Adolescéncia

Fungéo 08 — Assisténcia Social

Sub-Funcao 243 — Assisténcia a Crianga e ao Adolescente

Programa 0802 — Prote¢ao Social Basica

Projeto/Atividade 2047 — Manutencgéo Atividades FIA

Elemento 3.3.90.43.00 — FR 1749.000 0000 Subvengbdes Sociais ............... 18.000,00
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Art. 2°) A presente abertura de crédito suplementar tera como fonte de
recursos a anulagao parcial, no valor de R$18.000,00 (dezoito mil reais), na seguinte

dotacéo:

Orgéio 02 — Executivo Municipal

Unidade 016 — Fundo Municipal da Infancia Adolescéncia

Sub-Unidade 001 — Fundo Municipal da Infancia Adolescéncia

Funcgéo 08 — Assisténcia Social

Sub-Fungédo 243 — Assisténcia a Crianga e ao Adolescente

Programa 0802 — Protegao Social Basica

Projeto/Atividade 2047 — Manutencéo Atividades FIA

Elemento 3.3.90.36.00 — FR 1749.000 0000 Outros Serv. Terceiros PF ...... 18.000,00
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Art. 3°) Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a transferir recursos,
firmando parcerias por meio de termos de fomento ou colaboragéo, a seguinte

entidade:
Assoniscad Projete Ve ... o s s s s s s R$18.000,00

TORAl sraersssinsiom i s s s R$18.000,00

Art. 4°) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo, revogadas

as disposicdes em contrario.

Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execugéo da presente Lei

pertencer, que a cumpra e a faga cumprir, tdo inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Sabara, 27 de margo de 2025.

Rodolfo T&%ﬂeu da Silva
Prefeito de Sabara
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